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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


EDITAL n. 26/2012/DIRENS/CBMMS/CFS-MI

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO QUADRO QPBM - 1.a. (COMBATENTE) DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - MODALIDADE HABILITAÇÃO POR PROCESSO DE SELEÇÃO POR MÉRITO INTELECTUAL

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2011/DIRENS/CBMMS/CFS-MI, de 10 de agosto de 2011, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO do candidato WAGNER FERNANDO PAGANARDI DE ABREU, inscrição n. 017096025007, para a realização da Prova de Títulos, na condição sub judice, em razão da decisão proferida nos autos do Agravo Regimental em Mandado de Segurança n. 2011.036516-8/0001.00, observando-se:

I - O candidato deverá postar via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou entregar pessoalmente os títulos em 2(duas) vias e o Formulário da Relação dos Títulos, na data e endereço, a seguir:

Data: 18 de abril de 2012
Horário: 8h às 13h (Horário de Mato Grosso do Sul)

Endereço:
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Interno para Ingresso no Curso de Formação de Sargentos – CBMMS/2011

Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul - SAD


Avenida Desembargador José Nunes da Cunha - s/n - Parque dos Poderes - Bloco I 


CEP 79031-310 - Campo Grande-MS

II - O candidato convocado para a realização da Prova de Títulos deverá encaminhar somente uma cópia dos documentos comprobatórios dos títulos, observando:

a) as fotocópias de diplomas ou certificados de conclusão de cursos deverão ser autenticadas em Cartório, com selo de autenticidade, se houver, e a cópia da publicação em BG ou BI conferido com original se for o caso, autenticados pelo Comandante da Organização Bombeiro Militar a qual o militar pertence;
b) os comprovantes de conclusão de cursos só serão aceitos se expedidos por instituição oficial e reconhecida nos termos da legislação vigente, com registro da carga horária e com a data de realização do curso até a data de entrega dos títulos estabelecida em edital;

c) os documentos emitidos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira;

d) o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.ms.gov.br, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido e assinado, indicando a quantidade de títulos que está sendo encaminhada, no endereço citado no item I deste Edital.

III - Para serem computados nesta fase os títulos apresentados pelo candidato deverão estar devidamente publicados em BG ou BI, até o término do expediente do dia 1º de setembro de 2011. 

IV - A Prova de Títulos, de caráter classificatório, corresponderá ao somatório total de 5 (cinco) pontos, que serão somados à média obtida na Prova Escrita Objetiva.

V - O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estabelecido em Edital terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos. 

VI - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, cópias encaminhadas sem a respectiva autenticação no Cartório ou do Comandante da Organização Bombeiro Militar.

VII - Cada título será considerado uma única vez. 

VIII - Somente serão aceitos títulos expedidos até a data limite da postagem, conforme estabelecido em edital. 

IX - A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto a sua autenticidade no decorrer do processo seletivo e mesmo após o início do Curso de Formação, sendo excluído do Processo Seletivo ou tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato, observado o devido processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

X - Os títulos serão aferidos observados os critérios, o valor correspondente em pontos e os limites dos pontos, conforme especificação constante no item 5.7.6 do Edital 1/2001/DIRENS/CBMMS/CFS-MI.
XI - Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo de 5 (cinco) pontos, bem como os que não corresponderem às características estabelecidas em cada item.

XII - Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
XIII - Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga horária de mais de um título para o mesmo item.

XIV - Os títulos, após sua entrega ou encaminhamento, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entregues.

XV- O candidato poderá interpor recurso quantos aos pontos atribuídos aos títulos através do Sistema de Interposição de Recurso disponível no site www.concurso.ms.gov.br, acessando a Área do Candidato.

XVI - O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos dos candidatos será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br.
CAMPO GRANDE-MS, 11 DE ABRIL DE 2012.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

OCIEL ORTIZ ELIAS 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Mato Grosso do Sul
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